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COMISSo o DE Fm AN ÇAS . 
=============:====== 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pele , , 
in~s~erio da Fazenda, o credito especi-

al de á e4.l30,00, para indenizar, de 
A " acordo com o Art . 144, da Lei nO 1.111, , 

de 28110/52 ( statuto ~os Funcionarios , 
, Public,osda Uniro), o servidor Fernando , 

Guarana de Menezes. (Do Poder Executivo) 

, 

(Relator: Deputado Mário Tamborindeguy). 

R L A T 6 R I O 

o Projeto nO 343159, oriundo da Presidência 
(Mensagem nO 156/59), autoriza o Poder Executivo , , 
Ministerio da Fazenda, o credito especial de Cr$ 

, 
da Republica 
a abrir, pelo 
84.130 ,00, pa-

ra indenizar ao Oficial Administrativo do Quadro Suplementar , , , 
daquele Ministerio, Fernando Guarana de Menezes, em virtude de 
ter êle sofrido grave acidente automObilístico, no dia 24 de 
outUbro de 1952, em pleno exercício de suas funções, quando 
ocupava o cargo de Administrador da Mesa de Rendas Alfandegada , 
de Foz do Iguaçu, no · stado do Parana. 

, 
O processo respectivo originou-se no Ministerio da Fazenda, 

cujo Titular, pela Exposição n Q 348, de 13 de abril de 1959, so­
licitou do Sr. Presidente da República a indenização objeto do . , 
Projeto 'n Q 343/59, depois de ouvir vários departamentos que de-

A A veriam opinar sobre a pl'ocedencia da medida postulada pelo fun-, . , 
cionario, fundamentada no Art. 144 do Estatuto dos Funcionarios 
Civis da União (Lei n Q 1.711, de 28110/52); que determina COrrer 

, N A 
por conta dos cofres PUblicos ou de instituiçao de assistencia 
social, mediante acôrdo, no tratamento do acidentado em serviçott. 

Comprovadas a ocorrência e as despesas com o tratamento do 
funcionário, o Serviço de Pessoal do Ministério da Fazenda con­
sultou o DASPquanto ao fundamento; a~ál do beneficio em aprêço, 
tendo em vista que o acidente tiver.a lugar em 24 de outubro de 

, A 
1952, isto e, antes da vigencia da Lei n Q 1.111 (Estatuto dos , 
Funcionarios), baixada quatro dias mais tarde, em 28 de outubro 
de 1952. 
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Opinando favoràvelmente à concessão da indenização, o DASP 
baseou seu parecer no fato de, apesar do silêncio do antigo Es-

, N" N 

tatuto dos Funciona~ios em relaçao a mat eTia , tal omissao nunca 
impediu que o se~vidoT acidentado em serviço rece oesse o indis-

" , pensavel SOCOrTO medico, em virtude da natureza especifica de 
, 

seu vinculo com o Estado . 

Em face 
o Projeto n Q 

dispositivos 

------------

PARECER 
--------------------------

dos pronunciamentos citados, somos de , 
343/59 esta perfeitamente enquadTado , , 
que Tegem a materia , como, ainda, nos 

pareceT que 
N nao apenas nos 

precedentes 
N ' 

~efe~idos pelo DASP, razao POT que opinamos favoravelmen t e, pela 
N sua aprovaçao . 

Sala ~ueno ~randão, em 26 de agôsto de 1959. 

~~;'1 a.. b ',-AA...~ 
.. ....... 10 TAM.HORllin GUY 
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Aviso 

, 
Senhor 19 Secretario: 

S.c. 211.288/57 
P .R. 17.294/59 

Tenho a honra de transmitir a V. Exa. a inclusa Men­
eagem ng 156, de 15 do corrente mês, de Sua Excelência o Senhor 

... , .. . N .. -

Pres1.dente da Republica, acompanhada da Exposiçao de Motivos nQ 

348, de 13 de abril findo, dêste Ministério e do projeto de le1 
autorizando a abertura do crédito especial de ~ 84.130,00, para 
indenização ao Oficial Administrativo classe "O" do Quadro Supl!. 
mentar, Fernando Guaraná de Menezes, vItima de acidente de auto­
móvel em 1952, quando no exercIcio de suas funções de administr~ 
dor da Mesa de Rendas Alfandega de Foz do Iguaçu. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os 
... protestos da minha alta estima e distinta onsideraça • 

• 

Ao Exmo . 
, , 

Sr. Deputado Jose Bon.ifaeio, 
DD~ eeretário da c~ara 's D 

ão do Expediente ; 
. ' . 101 - .ft1 ~ R~ebldo em_~.~_ .. :: .. 5.: .... :=;.t-.. · .. ··. ' 

, 

ANOT llIJ~' l 
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• -REDAÇAO FINAL 

PROJETO Nº 343-:D-1959 
\ 

" I 

I -Redaçao Final do projeto nº 343-A , de 1959, que aut.Q. , 
riza o Poder Exeoutivo a abrir , pelo finisterio da Fazenda, o , 
oredito especial de ~ 84.130,00, destinado a indenizar o ser-

. , 
vidor Fernando Guarana de Menezes . 

O OONGRESSO NAOIONAL decreta: 

, 
Art. 12 • E o Poder Exeoutivo autorizado a abrir, pe-.. , , 

lo lfinisterio da Fazenda, o credito especial de cr,f; 84.130,00 (~ 
tenta e quatro mil, oento e trinta oruzeiros), destinado a ind~ 

, 
nizar o oficial administrativo Fernando Guarana de Menezes, por 

, -acidente no exercioio de suas funçoes. 
• 

Art. 2º. 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua pu -. ~ ~, 

bllcaçao , revogadas as disposiçoes em oontrario. 

• 
Comissão de Redação, e~~ de outubro de 1959 . 
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343-A/59 

Autoriza o Podei Executivo a abrir , pelo Minis­
terio da Fazenda ~ o credito especial de Cr$ •... 
844130,00, para Indenizar, de aco rdo com o art . 
14 , da Lei nº 1 711, de 28 ,de outubro de 1952, 
ao servidor Fernando Guarana de Henezes ; tendo 
parecer favorave1 da Com i ssao de Finanças. 

PROJETO N° 343/59 A QUE SE REFERE O PARECER 

° Congresso Nacional - decreta: 
Art. 1"l? É o Poder Executivo auto-

rizado a abrir, pelo Ministério da 
:Fazenda, o crédito especial" de Cr$ ' 
'84.130,00 (oitenta e quatro mil, cen- ' 
to e trinta cruzeiros), para indeni­
zação, de acêrdo com o artigo 44 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Oivis da União (Lei nQ 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 ) ao Oficial Admi­
nistrativo da classe "O", do Quadro 
Suplementar daquele Ministério, Fer­
nando Guaraná de Menezes, em vir­
tude de ter sofrido grave acidente 

. Qe automóvel, no dia 24 de outubro 
de 1952, em pleno exercicio de suas 
funções, quando ocupava o cargo de 
Administrador da Mesa de Rendas 
Alfandegada ct-e Foz do Iguaçu, no -

. Estado do Paraná . 
Art . 29 Esta lei entrará em 7igor 

· lIa data de sua publicação, reVf)~rt ­
oas as clj ~~o,jçõ('s "m cr.ntrário . 

M:ZNSAGE\1: N° !~5 > DE 1959, 
DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Na­
tional: 

Na forma do artigo 67 da COllsti­
tuiç?o Federal, tenho a honra de 
apresentar a Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do 

Ministro de Estado dos. Negócios da 
Fazenda, e incluso projeto de lei que 
autoriza o Poder E.xecutivo a abrb"", 
pelo Ministério da Fazenda, o ..:rédi­
to especial de Cr$ 84.130,00, para () 
fim que especifica . 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1959, 
- Juscelino Kubitschek, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 343, 
DE 1959, DO MINISTÉRIO 

DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor PresidPl1te da 
República . 

O Sr. Fernando Guaraná de Men.,­
zes, Oficial Administrativo da cla~e 
"O", do ~uadro Suplementar dêste Mi­
nistério, lotado na Casa da lVloeda, 
solicita a indenização de CrS 84. 130,<)(} 
(oitenta e quatro mil, cento e trinta 
cruzeiros), em vir tude de ter "ofrido 
grave acidente de automóvel , no dia 
24 de outubro de 1952, em pleno f!Xer ­
cicio de suas funções, quando 'ocupa­
va o cargo de Administrador da Mesa 
de Rendas Alfandegada de Foz do 
Iguaçu, Estado do paraná. 

2. A petição acha-se devidame!1te 
instruída, compl"O'Iando não só o ar:i­
dente, como as despesas com o ti'ata­
menta . 
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3. A indenização foi requerida com 
base no artigo 144, do Estatuto dos 
Funcionário::, Ci 1s da União (Lei nú­
mero 1,711 , de 28 de outubro de 
1952), do seguinte teor: 

"O tratamento do aciclentacÍ-) 
em serviço correrá por conta dos 
cofres publiCaS ou de instltl1lçao 
de assistência social, mediante 
acôrdo" . 

4. Sôbre o assunto o Departamen­
to Administrativo do Serviço Púj1ico 
emitiu o seguinte parecer (fls, 41-43>: 

"No anexo processo, Fernan':!o 
Guaraná de Menezes, Ofiei:!l Ad­
ministrativo, Classe O, do Mi­
nistério da Fazenda, lotado na 
Casa da Moeda, requer, com ba­
se no art. 144 da Lei nO 1. 711, 
de 28-10-52, o reembôlso da im­
portância relativa ft" despes'1s ('fe­
tuadas com seu tratamento de 
saúde, por ter sofrido graves le­
sões físicas em consequência de 
acidelite automobilístico ocorrido 
em serviço. 

Comprovadas a ocorrência e as 
despesas que montam a Cr$ 84,130 
(oitenta e quatro mil, cento e 
trinta cruzeiros), o Serviço do 
Pessoal do Ministério da Fazen­
da (S ,F .F.) consulta o DASP 
quanto ao fundamento :egal do 
beneficio em apr~ço, tendo em 
vista que o acidente Jcorreu em 
24-10-52, antes, portanto, da vi­
gência da Lei n9 1 711 , de 28 de 
outubro de 1952 ::ttual Estatutr 
dos Funcionários. 

Isto pôsto, o Decreto-lei nú­
mero 1 ,713, de 1939. na verdade, 
ora omisso sôbre a hipótese em 
questão. 

A vantagem pleiteada surgiu 
com o artigo 144 da citada Lei 
n9 1. 711, de 1952, que dispõe : 

"Art, 1j 4 O tratamento 30 aci­
dentado em serviço correrá por 
conta dos cofres públicos ou de 
instituição de assistência ;acial, 
mediante acôrdo com a União" . 
(O grifo não é do original) . 

O silêncio do an tigo E, F" to­
davia, nunca impediu que o ser­
fidor acidentado em serviço rece-

besse o indispensável socorro mé­
dico, em virtude da natureza es­
pecífica de seu vínculo com o 
Estado, 

Por outro lado, o atual .!.'.sta­
tuto dos Funcionários destinou o 

benefício de que se trata a :ni­
. norar as consequencias do aci­
dente e não própriamente a es­
te . 

Com efeito, a importância do 
evento se manifesta, tão-sàmente, 
pela relação que há de eXism 
entre êlc e a a tividade do serVi­
dor, o qual deve estar em pleno 
exercício de suas funções. 

Conforme se depreende da re­
dação do art, l44 do vigente E , F" 

o benefício se refere de modo lll­

direto ao acidente, como calL~a, 

e diretamente, como efeito, ao 
custeio de tra tamento do ~ciden­
tado em serviço , No caso em exa­
me, o interessado ainda estava 
no começo dessa última fase. 

quando da superveniência do atual 
Estatuto dos Funcionários. 

Cabe, pois, aos cofres públicos 
o ônus do tratamento do reque-

rente uma vez que já estãct 
devidamente comprovadas não sá 
as despesas, efetuadas pelo ser­
vidor, como também a circuns­
tância de terem as mesmas de­
corrido de acidente em serviço. 

Quanto ao aspecto relacionado 
com a obtenção do crédito neces­
sá.rio, a Divisão de Orçamento e 
Organização, dêste Departamento, 
assim se manifestou: 

"A falta de regulamentação d,a 
dispositivo estatutário, . .inda Ylá,O 

foi consignada, no Orçamento 
Federal, dotação própria a êsse 
tipo de despesa, razão por que, 
se reconhecido e direito do postu­
lante, a solução será, no ~nten­

der desta Divisão, o pedido ae 
crédito esoeciaI ao Congresso Na­
cional, eln forma e tempo h 'á­
beis" . 

Com êstes esclarecimentos, ,o 
processo poderá ser devolvido ao 
Servico do Pessoal dn Millist~ ­

rio dâ Fazenda a fim de oue to­
me as providências neeessárias 
para a abertura de crédito espe­
cial destinado ao pagàmento 'da 
despesa de que se trata' . 

, I 

5. Neste Ministério, o Serviço do 
Pessoal e a Direção Geral da Fazen­
da Nacional, após o exame do assun­
to, opinaram favoràvelmente à inde­
nização pleiteada (fls, 44). 

6. A Contadoria Geral da Repúl)li~ 

ca, a fls, 45, informa que para atender 
a essa despesa, faz-se mister ,>olicitat' 
ao Congresso Nacional o resp'.?ctivo 
crédi to especial. . 

J 

• 



. ' 

7. Em face dos pareceres acima men­
cionados, com os quais estou de acôrdo, 
e considerando que a despesa, por sua 
natureza, é de caráter urgent(;, tenho 
a honra de submeter à elevada :.:on­
sideração de Vossa Excelência os ane­
xos projetos de lei e de Mensacsem ao 

I 
I 

~. 
< 

.' ~ 

/ 

3 -

Congresso Nacional, referentes ao as­
sunto, 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os pl'Ote~­
tos do meu mais profundo respeito, 
Lucas Lopes . 

\ 
\ 

De;J )rt ... ~ento de I 'npren ca Nacional - Rio de Janeiro - Brasll .- :939 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 343 - 1959 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o cré­
dito ospecial de Cr$ 84 .130,00, para indenizar, de acôrdo (',om o art . 
144 da Lei n.9 1.711. de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União), ao servidor Fernando Guaraná 
de l\lenezes 

(A Comissão de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É o Poder Executivo auto­

rizado a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de Cr$ 
84.130,00 (oitenta e quatro mil, cen­
to e trinta cruzeiros), para indeni­
zação, de acôrdo com o artigc 44 do 
Estatuto · dos Funcionários Públicos 
Civis da União (Lei n9 1 .711, de 28 
de outubro de 1952) ao Oficial Adnll­
nis trativo da classe "O" , do Quadro 
Suplementar daquele Ministério, Fer­
nando Guaraná de Menezes, em vir­
tude de ter sofrido grave acidente 
€Ie automóvel, no dia 24 de outub ro 
de 1952, em pleno exercicio de suas 
funções, quando ocupava o cargo de 
Administrador da Mesa de Rendas 
Alfandegada de .Foz do Iguaçu, no 
Estado do Paraná . 
. Art . 29 Esta lei entrará em 7igor 
lla data de sua publicacão. revo'l'~­
das as d il'!"I)~; ~AP'3 ~l1'\ C'o'1trario . 

M!!'NSAGE~ N9 156, DE 1959, 
DO PODER EXECUTIVO 

Senhares M'Cmbros do Congresso Na­
eional: 

Na forma do ur tiga 67 da Con3ti 
tuiçi o Federal, tenho a honra de 
apresentar a Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do 

Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda, e incluso projeto de lei que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o erédi­
to especial de Cr$ 84.130,00, para o 
fim que especifica. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1959 . 
- Juscelino Kubitschek. 

EXPOSICAO DE MOTIVOS N° 348, 
DE ' 19E9, DO MINISTÉRIO 

DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente dn. 
República. 

O Sr. Fernando Guaraná de i\.lclla­
zes, Oficial Administrativo da clas;.e 
"O", do ~uadro Suplementar dêste Mi­
nistério , lotado na Casa da Moed>:l , 
solicita a indenização de Cr$ 84 . 130M 
(oitenta e quatro mil, cento e trinta 
cruzeiros) . em virtude de ter sofrido 
grave aciden te de automóvel , no dia 
24 de outubro de 1952. em pleno ~xer ­
cicio de süas funções. quando ocupa­
va o car140 de Administrador da Mesa 
de Rendas Alfandegada de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná . 

2. A petição acha-se devidamente 
instruída. comprovando não só o a':i ­
den te, como as despesas com o tiata­
menta . 
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3. A indenização foi requerida com 
base no artigo 144, do Estatuto -dos 
Funcionário~ Civis da União (Lei nu­
mero 1. 711, de 28 de outubro de 
1952), do seguinte teor: . 

"O tratamento do acidentadJ 
em serviço correrá por ~onta dcs 
cofres publicos ou de insh tmçilO 
de assistência social, mediante 
acôrdo" . • 

4. sôbre o assunto o Departamen-
to Administrativo do Serviço pú:J!ico 
emitiu o seguinte parecer (fls. 41 -43): 

"No anexo processo, Fernan~o 
Guaraná de Menezes, Oficial Ad­
ministrativo, Classe O, do Mi­
nistério da Fazenda, lotado na 
Casa da Moeda, requer, com tla­
se no art. 144 da Lei n9 1. 711, 
de 28 -10-52, o reembôlso da im­
portância relativa 8.~ despesas efe­
tuadas com seu tratamento de 
saúde, por ter sofrido graves le­
sões físicas em consequência de 
acidel,te automobilístico ocorrido 
em serviço. 

Comprovadas a ocorrência e as 
despesas que montam a CrS 84,130 
(oitenta e quatro mil, cento e 
trinta cruzeiros), o Serviço do 
Pessoal do Ministério da Fa:?en­
da (S . F .F.) consulta o DASP 
quanto ao fundamento :egal do 
benefício em aprêço, tendo em 
vista que o acidente Jcorreu em 
24-10-52, antes, portanto, da vi­
gência da Lei n9 1 711 , de 2S lie 
outubro de '1952 ~tual Estatntc: 
dos Funcionários. 

Isto pôsto, o Decreto-lei nú­
mero 1 .713, ele l[139. na verdade, 
ora omisso sôbre a hipótese em 
questão. 

A vantagem pleiteada surgiu 
com o artigo 144 da citada Lei 
n9 1. 711, de 1952, que dispõe: 

"Art . 144 O tra tamento Jo aci­
dentado em serviço correrá por 

. . conta dos cofres públicos ou de 
instituição de assistência iocial, 
mediante acôrdo com a Uniã.o". 
(O grifo não é do original). 

O silêncio do an tigo E. F . , to­
davia. nunca impediu que o ser­
vidor acidentado em s~i"viço rece-

besse o indispensável socorro mé­
dico. em virtude da natureza es­
pecífica de seu vínculo com o 
Estado . 

Por outro lado, o atual &ta­
tu to dos Funcionários d2stinau o 

benefício de que se trata a ~ni­
norar as consequencias do aci­
dente e não própriamente a es­
te. 

Com efeito, a importância do 
evento se manifesta, t:,\.Q-"àmente, 
pela relação que há de eXistir 
en tre êle e a atividade do sel'V 1-
dor, o qual deve estar em plena 
exercício de suas funções. 

Conforme se depreende da re­
dação do art. 144 do vigente E .F ., 

o benefício se refere de modo in­
direto ao acidente, como cam,a, 
e diretamente, como efeito, aa 
custeio de tratamento do aciden­
tado em serviço. No caso em exa­
me, o interessado ainda estava 
no começo dessa última fase. 

quando da superveniência do atual 
Estatuto dos Funcionários . 

Cabe, pois, aos cofres püblicos 
o ônus do tratamento do reque-

rente uma vez que já estáa 
devidamente comprovadas não SG 
as despesas, efetuadas pelo ser­
vidor, como também a oircuns­
tância de terem as mesmas de­
corrido de acidente em serviço. 

Quanto ao aspecto relacionado 
com a obtenção do crédito neces­
sário, a Divisão de Orçamento e 
Organização, dêste Departamento. 
assim se manifestou: 

"A falta de regulamentação ·do 
dispositivo estatutário, .. inda riãe 
foi consignada, no Orçamento 
Federal, dotação própria a êsse 
tipo de despesa, razão por que, 
se reconhecido e direito do 'postu­
lante, a solução será, no fmten­
der desta Divisão, o pedido ue 
crédito especial ao Congrrsso Na­
cional, em forma e tempJ hi­
beis" . 

Com êstes esclarecimentos, :0 
processo poderá ser devolvidO ao 
Serviço do Pessoal do Ministé­
rio da Fazenda a fim de oue to­
me as providências necessár-i:as 
para a abertura de crédito espe­
cial destinado ao pagamento da 
despesa de que se trata". 

5. Neste Ministério, o Serviço do 
Pessoal e a Direção Geral da Fazen­
da Nacional, após o exame do assun­
to, opinaram favoràvelmente à inde­
nização piei teada (fls . 44). 

6. A Contadoria Geral da Repúhli­
ca, a fls . 45, informa que para atender 
a essa despesa, faz-se mister solicit.ru: 
ao Congresso Nacional o resp~ctivo 
crédito especial. 

-4 



- -

• 

7. Em face dos pareceres acima men­
cionados, com os quais estou de acordo, 
e considerando que a despesa, por sua 
natureza, é de caráter urgente, tenho 
a honra de submeter à elevada ::011-
sideração de Vossa Excelência os ane­
xos projetos de lei e de Mpl1SR<;em ao 

3 

Congresso Nacional, referente~ ao as­
sunto. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respei to . 
Lucas L ope~ . 

, 

--~----- ----------------
D~;)'Tt -'. :nento de I'npren,a Nacional - Rio de Janeiro - Brasil -- :939 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício n~ 76 -Comissao de Finanças 

Rio de Janeiro, 18 de 

Senhor Presidente: 

... 
, Tenho a ~onra de solicitar a Vossa Excelenci , 

as -necessari!s providencias no sentido de ser autorizada , a 
reconstituiçao do Projeto n g J~3/59, que lI autoriza 9 Poder 
Executivo a abrir~ pelo Ministerio da Fazenda., ... o credito e!, 
-peeial de Cr$ 84.130,00, para indenizar" de aoordo com: o 
a~t. 144. da Lei n. 1.711; ~ 28/10/952 ( statuto d& Func1~ 
llarrios Público-s Civís da Unia;o) ,o servidor Fe:rna.ndo~ Guarana 
de nezes" , por se achar extr'a'Ylado... 

... Aprov.eito o ensejo Exoe -
lencia os protestos di eu-"'1II&tj~ ~L.U.!I~.u..,~ e1t.0.-• 

• 

Cesar ri to -Presidente da Comissao de Finanças 

Ao Excelentlssimo Senhor Doutor Ranieri Mazzil1i, 
... 

DD. Presidente da Camara dos Deputados. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ )43/59 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo .Ministério da , 
Fazenda, o credito especial de ~ 84.1)0,00, para indenl 

A 

lar, de acordo com o art. 144 da Lei nQ 1.711, de 28-16-52 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União), ao 
servidor Fernando Guaraná de Menezes. 

(Do Poder Exécutivo) 

ANDAMENTO 

Em 3-6-59 - É lido e vai a imprimir. Despachado à uom . 
. , 
de Finanças. (DCN d'e 4-6-59, pag. 260l,'2~ col.) • 

Comia são d.e Finanças 

Em 18-6-59 - É dis.tr'ibuido ·ao sr. Osmar Ounha; (DCN de , 
20-6-59, pag. 3260, 3~ col.). 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OOMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO N9 343/ 1959 

Autoriza o Poder Exeoutivo a abrir , pe­
lo Ministério da Fazenda o orédito espe 
oi~l de Or$ 84. 130 ,00 , para indenizar,m 
acordo com o art . 144 da Lei n . 1. 711 , 
de 28 . 10 . 52 (Estatuto dos Funoionários 
Públicos Oiv{s da União) , ao servidor 
Fernando Guaraná de Menezes . 

R E L A T 6 R I O 

A ' Pelo nobre Presidente Cesar rieto fOi~ibuida a 
inoumbencia de relatar o Proj~to 343/59, que autoç~~~ o Poder ~ 
xecutivo a abrir , pelo Ministerio da Fazen2a , o credito esp~ci­
aI de Or$ 84. 130 ,00 , para indenizar , de acordo com o art . l44 da 
Lei n . 1 . 711~ de 28 . 10 . 1952 (Estatuto dos Funoionários Públicos 
Civ{s da Uniao) , ao servidor Fernando Guaraná de Menezes • 

Fernando Guaraná de Menezes , servidor pÚblioo , foi 
acidentado em serviço , no exerctcio de suas funções , aroou com 
as despesas de seu tratamento e} ao que estamos ~~formados , se 
acha atravessando triste fase financeira consequente . 

~ nessa situação que batera às portas da Secretaria . 
de Esta40 a que servia , no sentido de ser indenizado dos gastos 
• que fora obrigado a fazer com o seu tratamento . 

N Oriundo de Mensagem do Poder Exe~utivo , é bem 
a Exposiçao de Motivos encaminhada pelo entao titular da 
da Fazenda , Ministro Lucas Lopes . I I 

cla r a 
pasta 

Através da mesma são mencionados os diSEositivos le­
gais onde encontra apoiamento legítimo a solicitaçao do benefi­
ciário , Sr . Fernando Guaraná de Menezes , oficial administrativo 
classeflO" , do uadro Suplementar do Ministério da Fazenda . (art . 
144 do Estatuto dos FunCionários Públicos Civts da União , Lei n . 
1. 711 , de 28 de outubro de 1952 . 

Acontece , porém, que o acid~nte ocorrera a 24 de ou­
tubro de 1952 , antes , portanto , da vigencia da referida lei • 

. 
Justifica , ainda , a ExpOSição 

omisso o dispositivo pleiteado,(DeQ. Lei 
deixou de ser atendido em circunstancias 
cidentado em serviço , que sempre recebeu 
ro médiCO , em virtude de seu vtnculo com 

de Motivos queiembora 
1 . ,13 , de 19J9-} I nunca 
identicas o servidor a , ,. -
oindispensavel socor-
o Estado . 

, . 
Oonsultado o DA8P seu pronunciamento foi f avoravel m 

atendimento pretendido . 
, , 8 Favora!elmente , tambem, se manifestaram o erviço do 

Pessoal e a DireçaO Geral da Fazenda. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 2 • 

C " , _ Â ontadoria Geral da Republica, porem, e de parecer 
que para fazer face a essa despesa ,se faz mister solicitar ao 
Oongresso Nacional o respectivo Oredito especial. 

Pgr fim, enc~rece, ainda a referida Exposição de Mo­
tivos do car ater de urgencia de que reveste o atendimento . 

PARECER 

-Pelos motivos mencionados nao vemos como negar apoio 
ao Projeto do Poder Executivo em tela, dando-lhe nosso parecer , 
favoravel . 

Assim, sugerimos aos ilustres pares na Comissão de 
Finànças que o~inem por su~ aprovação, solicitando, ademais , à 
Mesa as necessarias providencias par .a que lhe seja dada prior! 
dade na ordem do dia . 

~ste o nosso parecer , salvo melhor juízo • 

#to 

Sal a Rego. Barros , em 11 de setembro de 1959 • . 

, 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

. ~ Comissão de Finanças em su 
realizada em 17 de setembro de 195'9, pr 
valho Sobrinho , Nelson onteiro , E±péd 

27& Reunião Ordinária , 
sentes os Senhores Ca~ 

to Machado , José Menck , 
Pereira da Silva , Laurentino Pereir~ , ario Beni , Osmar Cunha , 
Othon Mader , Jayme Araujo , Raul de 'G s , Clemens Sampaio , Celso 

I 

Brant , Salvador Lossaco , Mario Petronilo Santa Cruz ,Afon 
so Celso , Badaró Junior , Alui onô , Chagas Freitas , opina 

por unanimidade , pela aprovaçã~ ido ojeto nº )4)/ 59 , de acôrdo 
com o parecer do rela tor , Depu~do Osm r Cunha • 

,. 
Sala Re 17 de s tembro de 1959. 

MARIO BENI - preBidente;,m exercfcio 

- .Re lator 

ng 
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HJl,ElnADA. AO ARQUIVO 
Em~~ {t fi a 'li 

/ 

-~- --

( ;Z.2. de j ane1ro . de 1960 

• 

# 
Senhor Primeiro Secretario, 

A 

~anno a hanra de encaminhar aVessa Exoelenela,pa -

• ra os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de le1, apro-

vado pelo Congresso Nacional e sanoionado pelo Excelentísstmo Se -, 
nhor Presidente da Republica, que autoriza o Poder Executivo a 

, # 

abrir, pelo M1nisterio da Fazenda, o oredito especial de • • • • • • • 
, Q$84.l30,OO, destinado a indenizar o servidor Fernando 

, 
Guarana 

de Menezes. 

Aprovei to a oportmicllade para renovar ~_ Vossa Ex-
A celencia os protestos de minba perfeita estima e mais distinta _ 

consideraq&o. 

Senador C1mha Mello , 
lA Secretario 

A , r' i A Sua JXeelencia o Senhor Deputado Jose Boni ao o 
. . 

, A 

Primeiro Secretario da Cmara dos Deputados 



• 
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" 

! 

. ., . . 

Autor1za o Poder Executivo a abrir, 
pelo Min1st ário da Fazenda, o crédi 
toespealal de ~84.l30,OO, destinã -do a indenizar o servidor Fernando , 
Guarana de Menezes. 

o CONGRESSO NACION.ALdecreta: 

Art. lQ - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir, 
.. , , 

pelo Minister10 da Fazenda, o credito especial de ~B4.130,OO 

(oitenta e quatro mil, cento e trinta cruzeiros), destinado a in -, 
denizar o oficial administrativo Fernando Guarana de Menezes,por 

acidente no exercício de suas funções. 
. , 

Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de 
- ~, sua publicaçao, revogadas as ddsposlçoes em contrario. 

SENAOO FEDERAL, DE DEZEMBRO DE 1959 

/GGL-.-y-) ~ (JY7.~ • 

« " --I ~"(&, C~tY(o.J(' 

DSF/ 

• 
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INTEl BADA. 

ttn-I-U-~/l~=-
/' 

de 59 
-

--~-

Senhor Primeiro Secret~io, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que , aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi nesta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor Presidente 

da Rep~,blica, para os fins constantes do art. 70, da Consti tui­

ção Federal, o projeto de lei (n2s 343-B, de 1959, na Câmara dos 

Deputados , e 102, de 1959, no Senado) que autoriza o Poder Exe­

cutivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda , o crédito especial 

de CR$84.130,00, destinado a indenizar o servidor Fernando Gua-
, 

rana de Menezes . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

ta consideração. 

Senador Cunha Mello 
12 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José, Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AVB/ 

ANOTkDO 

distin -

• 
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